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“ p o r t a r i a  Wg 4.189 «

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Plunicipal de 
Lorenay usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei f

R E S O L V E  :

Conceder a Senhora DARIA HELENA DA SILVAy Estagi^á 
ria, Padrão HI*,> lotada no Setor de Escolas Dunicipais do 
Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Dunicipal912C 
(cento e vinte) dias de licença a gestante, a partir de 02 de 
setembro de 1980, conforma atestado medico apresentado, na 
forma do §!&, do artigo 136, da Lei nC 905, de 07 de março de 
1972 (ESTATUTO DOS FUNCIONAr IOS PÚBLICOS 00 MUNICÍPIO DE LORE 
n a ), de acordo com pedido feito em requerimento protocolado ' 
sob o nO 3645, de 03 de setembro de 1960, que recebeu o se
guinte despacho: "DeferidoH, face à informação do Setor de 
Pessoal.

P.M. de Lorena^ Dtembro de 1960.

ARTHUy BALLERINI 
«/ Prefe/to Municipal »

Registraoa no/yivro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 05 de setembro de 1980.

OôCCcZ/tc^:o

MARIA ANTONIA PEREIRA
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais «


